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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Agravo Interno – nº. 0000209-64.2015.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Agravante: Ailton Xavier da Cruz, representado pela Defensoria Pública

Agravada: Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  procurador  Júlio
Thiago de Carvalho Rodrigues.

EMENTA: AGRAVO INTERNO –  DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE ANULOU DECISÃO DE 1°
GRAU  –  PRETENSÃO  AUTORAL  -
FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTO  DE
OXIGÊNIO  –  DETERMINAÇÃO  PARA
REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA  –  SENTENÇA
EXTRA PETITA – ANULAÇÃO DA SENTENÇA -
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por Ailton Xavier
da Cruz contra decisão monocrática (fls. 83/85) que anulou a sentença
recorrida, determinando o retorno dos autos a 4ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer ajuizada
contra o Estado da Paraíba.

Do  histórico  processual,  verifica-se  que  o  agravado
necessita fazer uso do EQUIPAMENTO DE OXIGÊNIO, em razão de ser
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portadora de insuficiência CARDÍACA (CID 10 I 50.0) e TUBERCULOSE
PULMONAR (CID 10  A15.0),  não  possuindo  recursos  financeiros  para
adquiri-lo.

Nas  razões  recursais,  o  agravante  alegou  que  na
exordial  pleiteou  o  fornecimento  de  cirurgia  cumulada  com  material
cirúrgico.

Alega  ainda,  que  o  juízo  a  quo  deferiu  o  pleito
confirmando os pedidos do agravante, e que não se trata de julgamento
além da matéria discutida.

Por fim, requereu o provimento do agravo, para
reformar a decisão monocrática que anulou a sentença.

Não  houve  apresentação  de  contrarrazões,  conforme
certidão de fls. 97.

É o relatório.

V O T O 

Ao  compulsar  os  autos,  verificado  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do
presente recurso. 

Examinando o cerne da questão, verifico que não assiste
razão às alegações do agravante, pelos motivos que passo a expor.

Consoante  documentos  acostado  às  fl.  10/20  dos
presentes  autos,  vislumbro  que Ailton  Xavier  da  Cruz  é  portador  de
Insuficiência Cardíaca (CID 10 I 50.0) e Tuberculose Pulmonar (CID 10
A15.0), carecendo do fornecimento do EQUIPAMENTO DE OXIGÊNIO para
controle da enfermidade.

Na  sentença,  o  magistrado  singular  determinou  ao
Estado da Paraíba a realização do procedimento cirúrgico cardíaco.
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No entanto, verifica-se pela exordial,  bem como pelas
provas carreadas aos autos, que o autor solicita apenas o fornecimento de
EQUIPAMENTO DE OXIGÊNIO,  necessário  ao tratamento de sua saúde,
não restando na pretensão inicial pedido de PROCEDIMENTO CIRÚRGICO
CARDÍACO (fls. 10/17).

Desta  forma,  resta  evidenciado  que  a  sentença  foi
extra  petita,  devendo assim a decisão monocrática  de fls.  83/85 ser
mantida.

Ante  o  exposto, NEGO PROVIMENTO AO
PRESENTE AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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